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Nome do profissional
Avaliação final 

período 
experimental

Adelino Marcelo da Silva Soares   . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50
Marta Luísa Ferreira Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
Maria Madalena Maciel Beleza Ferraz . . . . . . . . . . . . 17,50
Elsa Solange Ferreira Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50
Maria Augusta Nogueira Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
Luís Filipe Samouco Moreira da Silva . . . . . . . . . . . . 16,00
Ana Paula Ferreira de Oliveira Alves . . . . . . . . . . . . . 16,00
Maria Fátima Costa Carvalho de Sousa   . . . . . . . . . . . 16,00
Lídia Maria Liberato Sousa Mota . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00
Sónia Teresa Rocha Cunha Teixeira . . . . . . . . . . . . . . 16,00
Maria Assunção Pereira Carvalho Marques   . . . . . . . . 14,00
Ana Paula Sousa Araújo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
Maria Conceição Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
Maria Fátima Pereira Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00
Carla Conceição Correia Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00
Anabela Magalhães Valente Meneses . . . . . . . . . . . . . 16,00
Vera Lúcia Santos Coutinho Nunes   . . . . . . . . . . . . . . 16,00

público, para o desempenho de funções na categoria de assistente técnico, 
da carreira geral de assistente técnico, designadamente: 

 10/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209445349 

 Aviso (extrato) n.º 3973/2016
Por despacho de 29 de fevereiro de 2016 do Vogal do Conselho Dire-

tivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano 
Oliveira, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º 
da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pú-
blico que os assistentes operacionais abaixo identificados, concluíram 
com sucesso o período experimental, na sequência da celebração do 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com este instituto público, para o desempenho de funções na categoria 
de assistente operacional, da carreira geral de assistente operacional, 
designadamente: 

Nome do profissional Avaliação Final Período 
Experimental

Ana Rosa Alves Ferreira Fernandes. . . . . . . . . . . 16,00
Augusto José Silva Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,75
Maria Fernanda Ferreira Santos Gonçalves. . . . . 13,75
Maria José Freitas Queirós. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,75

 10/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209445195 

 Aviso (extrato) n.º 3974/2016
Por despacho de 2 de março de 2016 do Vogal do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oliveira, 
e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que o 
assistente operacional Luís Fernando Carvalho Bastos concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 14,00 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

10/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209445308 

 Aviso n.º 3975/2016
Por despacho de 9 de março de 2016 do Dr. Ponciano Oliveira, Vo-

gal do Conselho Diretivo desta Instituição, precedendo procedimento 
simplificado de recrutamento de pessoal médico, concluído o respetivo 
internato médico na 1.ª época de 2015, foi autorizada a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com o médico Gustavo Tato Aguiar Pelicano Borges, para ocupação do 
posto de trabalho do ACES do Grande Porto III — Maia/Valongo, na 

categoria de assistente de Saúde Pública da carreira especial médica, a 
produzir efeitos a partir de 1 de março de 2016, ao abrigo do previsto 
no Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, na redação conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 e em conjugação com o Decreto Regula-
mentar n.º 51 -A/2012, ambos de 31 de dezembro, sendo posicionado 
na primeira posição remuneratória do nível 45, a que corresponde a 
remuneração mensal de dois mil setecentos e quarenta e seis Euros e 
vinte e quatro cêntimos (2.746,24 euros).

11/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209442976 

 Aviso n.º 3976/2016

Procedimento simplificado de seleção, a nível regional, conducente
ao recrutamento de pessoal médico para a categoria

de assistente, da área hospitalar da carreira médica

Publicação da lista de classificação final
dos candidatos — Oftalmologia

Por despacho de 9 de março de 2016 do Dr. Ponciano Oliveira, Vogal 
do Conselho Diretivo desta Instituição, torna -se pública a lista homo-
logada de classificação final relativa ao procedimento simplificado de 
recrutamento de pessoal médico, concluído o respetivo internato médico 
na 1.ª época de 2015, com vista à celebração de contrato individual de 
trabalho, por tempo indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho, 
para ocupação de posto de trabalho na categoria de Assistente, da área 
hospitalar de Oftalmologia, da carreira Médica, a que se reporta o aviso 
n.º 11571 -A/2015 — Referência T, publicado no D.R., 2.ª série, n.º 197, 
de 8 de outubro:

Lista de classificação final 

Ordenação Nome do candidato Nota final

1.º João Carlos Pinheiro Costa  . . . . . . . . . . . 19,25 valores
2.º Bruna Filipa Cardoso Vieira  . . . . . . . . . . 19,20 valores
3.º Alberto Paulo Campos Freitas da Costa 19,15 valores a)
4.º Maria Teresa Leal Felgueiras Paínhas . . . 19,15 valores a)
5.º Lígia Mendes de Figueiredo  . . . . . . . . . . 19,15 valores a)
6.º Luís Miguel Mesquita Ferreira Neves . . . 19,10 valores
7.º Maria Josefina Costa Serino  . . . . . . . . . . 19,05 valores b)
8.º Maria Rita Fernandes Massa  . . . . . . . . . . 19,05 valores b)
9.º Keissy Joselin de Jesus Sousa  . . . . . . . . . 19,00 valores
10.º Joana Maria Rodrigues Araújo. . . . . . . . . 18,95 valores

Marco Filipe Ferreira Rego  . . . . . . . . . . . c)

a) Aplicado critério de desempate: nota de classificação final da Licenciatura/Mestrado 
Integrado em Medicina.

b) Aplicado critério de desempate: nota de classificação final do Internato Médico.
c) Excluído(a), por não ter comparecido à Entrevista Profissional de Seleção.

 11/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209443007 

 Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 
e nas Dependências

Aviso n.º 3977/2016
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do Diretor -Geral do 
Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependên-
cias (SICAD) de 4 de fevereiro de 2016, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior do mapa 
de pessoal do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e 
nas Dependências — SICAD, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, de-
clara — se não estarem constituídas reservas de recrutamento próprias, 
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encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da 
referida portaria.

3 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 4.º e 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi demonstrada inexistência de traba-
lhadores em situação de requalificação, através de declaração emitida 
pela Direção -Geral dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA.

4 — Local de trabalho: Serviço de Intervenção nos Comportamentos 
Aditivos e nas Dependências — SICAD, sito na Avenida da Republica 
n.º 61 -7.º piso, 1050 -189 Lisboa

5 — Política de Igualdade: Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, e em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

6 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Código de Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro.

7 — Caracterização do posto de trabalho: Desenvolver as funções de 
gestão e acompanhamento de projetos financeiros de suporte à decisão; 
Desempenho de funções na área financeira ao nível da Gestão Orçamen-
tal em termos de Orçamento de Estado (OE) e receitas; Preparação do 
Orçamento de funcionamento (OE e Receita Própria) com avaliações 
trimestrais; Elaboração e preparação de informação financeira e fiscal a 
diversas entidades; Organização dos processos de alteração orçamental; 
Elaboração de informações e propostas no âmbito do Orçamento para 
despacho superior; Colaboração no processo de encerramento da conta 
de gerência do serviço; Conhecimento da aplicação GERFIP.

8 — Posicionamento remuneratório:
8.1 — Nos termos do artigo 38.º da LTFP, o posicionamento remune-

ratório do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
sendo a posição remuneratória de referencia a 4.º posição da carreira 
de técnica superior, com os limites impostos pelas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 83 -B/2014, de 31 de dezembro(OE2015), 
mantida em vigor por força do artigo 12.º H da Lei do enquadramento 
orçamental — aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua 
redação atual — para o ano 2016, e uma vez que continuam proibidas 
as valorizações remuneratórias.

9 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
9.1 — Os requisitos gerais necessários para o exercício de funções 

previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, designa-
damente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Ser titular de Licenciatura em Gestão e Economia.
9.3 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

9.4 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril, não serão admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados em carreira, sejam titu-
lares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do Serviço de Intervenção nos 
Comportamentos Aditivos e nas Dependências, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — A candidatura deverá ser formalizada, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, através do preenchimento do formulário -tipo de 
candidatura aprovado pelo despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de 
maio, que se encontra disponível no endereço www.sicad.pt, devendo 
o candidato identificar, inequivocamente, no formulário, o número de 
aviso a que se candidata.

10.2 — Sob pena de exclusão, o formulário deverá ser devidamente 
preenchido e assinado pelo candidato de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril.

10.3 — A candidatura deverá ser apresentada até ao termo do prazo 
referido no ponto 1. do presente aviso, pessoalmente, das 09.00 horas 
às 13:00 horas e das 14:00 horas às 18:00 horas, ou remetida pelo 
correio, registado com aviso de receção, para a Serviço de Intervenção 
nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências — SICAD, sito na 
Avenida da Republica 61 -7.º piso, 1050 -189 Lisboa.

10.4 — A formalização da candidatura só poderá ser efetuada por 
estas vias, sob pena da sua não consideração.

11 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

12 — Com a candidatura deverão ser entregues, sob pena de exclusão, 
os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, dele devendo 
constar, para além de outros elementos julgados necessários, as ha-
bilitações literárias, as funções e atividades que exerce, bem como 
as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, 
com indicação das entidades promotoras, datas de realização e res-
petiva duração;

b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Certificados das ações de formação frequentadas nos últimos três 

anos, relacionadas com as atividades que caracterizam o posto de tra-
balho a que se candidata;

d) Declaração, devidamente autenticada e atualizada à data do presente 
aviso, emitida pelo serviço de origem e, da qual constem, inequivoca-
mente: a identificação da relação jurídica de emprego público de que é 
titular, a categoria, a antiguidade na categoria e na carreira e a posição 
e nível remuneratório com a data de produção de efeitos, as avaliações 
de desempenho obtidas nos últimos três anos, bem como as principais 
atividades que vem desenvolvendo e desde que data;

e) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

13 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses docu-
mentos impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril.

14 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2009, de 6 de abril, assiste ao Júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve 
no seu currículo, a apresentação de elementos comprovativos das suas 
declarações, bem como a exibição dos originais dos documentos apre-
sentados.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a apre-
sentação de documentos falsos, determinam a participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

16 — Métodos de seleção:
Ao abrigo do disposto no artigo no n.º 5 do artigo 36.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20/06, conjugado com os n.º 1 e 2 do artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzi-
das pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, atentos à urgência do 
presente procedimento concursal pela necessidade de dotar a Divisão 
de Gestão de Recursos do SICAD de recursos sob pena de comprometer 
o funcionamento da mesma, serão utilizados, como único método de 
seleção obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) ou a avaliação 
curricular (AC), consoante os casos previstos, respetivamente, no n.º 1 
e n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, complementado 
com a entrevista de seleção profissional (EPS), com as seguintes 
ponderações:

a) PC (55 %) +EPS (45 %) — Para os candidatos nas condições re-
feridas no n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20/06.

b) AC (55 %) + EPS (45 %) — Para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20/06.

Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas na 
alínea b) para serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem 
optar, por escrito pelo afastamento deste método de seleção obrigató-
ria, pela aplicação da prova de conhecimentos, nos termos do n.º 3 do 
artigo 36.º da LTFP.

17 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização 
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do posto de trabalho a ocupar e terá a forma de uma prova escrita, 
de natureza teórica, sem consulta, em suporte de papel, de realização 
individual, com escolha múltipla, tendo a duração de 90 minutos sem 
tolerância e incidirá sobre as seguintes temáticas:

1) Lei orgânica do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Adi-
tivos e nas Dependências;

2) Regime do Contrato em Funções Públicas;
3) Contabilidade pública;
4) Contratação Pública;
5) Classificação económica das receitas e despesas públicas.

Legislação:

1) Constituição da República Portuguesa;
2) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas;
3) Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
4) Lei n.º 17/2012, de 26 de janeiro — Lei Orgânica do Serviço de 

Intervenção no Comportamentos Aditivos e nas Dependências;
5) Decreto -Lei n.º 192/2015, 11 de setembro — Aprova o Sistema de 

Normalização Contabilística para a Administração Pública;
6) Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro — Lei de Bases de Contabilidade 

Pública;
7) Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho — Estabelece o Regime da 

Administração Financeira do Estado;
8) Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro — Estabelece o Regime 

de Códigos de Classificação Económica das Receitas e das Despesas 
Públicas, bem como a estrutura das classificações orgânicas aplicáveis 
aos organismos que integram a Administração Pública;

9) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro — Lei dos Compromissos 
e dos Pagamentos em atraso (LCPA), com as alterações decorrentes 
pela Lei n.º 22/2015, de 17/03, Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, Lei 
n.º 64/2012, de 20 de dezembro e Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

10) Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho — Procedimentos ne-
cessários à aplicação da LCPA, com as alterações decorrentes do Decreto-
-Lei n.º 99/2015, de 02 de junho, Lei n.º 64/2012, de 20 de dezembro e 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

11) Lei do Enquadramento Orçamental — Lei n.º 91/2001, de 20 
de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 41/2014, de 10 de junho, 
estas normas mantidas em vigor, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º da 
Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro.

18 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20, 
considerando -se a valoração até às milésimas.

19 — A Avaliação Curricular (AC) será classificada conforme o pre-
visto na alínea a) do n.º 2, do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugada com o disposto no artigo 11.º e no n.º 4 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril, com os seguintes parâmetros 
de avaliação:

a) Habilitação Académica (HA) — será considerada os níveis habi-
litacionais detidos pelos candidatos;

b) Formações Profissional (FP) — serão consideradas as áreas de 
formação e de aperfeiçoamento profissional detidas pelos candidatos, 
desde que relacionadas com as exigências e as competências necessárias 
ao exercício da função;

c) Experiência Profissional (EP) — será considerada a execução 
pelos candidatos de atividade inerente ao posto de trabalho a ocupar, 
bem como o respetivo grau de complexidade sendo que só será conta-
bilizado como tempo de experiência profissional o correspondente ao 
desenvolvimento de funções inerentes à categoria a contratar, que se 
encontre devidamente comprovado.

d) Avaliações de Desempenho (AD) — serão consideradas as notas 
das avaliações de desempenho correspondentes aos últimos três anos e 
sob aplicação da seguinte fórmula:

AC = (HA x 0,1) + (FP x 0,3) + (EP x 0,4) + (AD x 0,2),

em que:

AC — Avaliação Curricular
HA — Habilitação Académica
FP — Formações Profissional
EP — Experiência Profissional
AD — Avaliações de Desempenho

20 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

20.1 — A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

21 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluídos 
os candidatos que não compareçam ou que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores num deles, não lhes sendo aplicado o método de 
seleção seguinte.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do SICAD — Serviço de Intervenção em Compor-
tamentos Aditivos e nas Dependências, em www.sicad.pt.

24 — Motivos de Exclusão:
São, designadamente, motivos de exclusão do presente procedimento 

concursal a apresentação da candidatura fora do prazo e o incumprimento 
dos requisitos mencionados neste aviso, sem prejuízo dos demais motivos 
legal ou regulamentarmente previstos.

25 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas no n.º 3, para a realização da audiência 
dos interessados.

26 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário -tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na página eletrónica do SICAD — Serviço de 
Intervenção em Comportamentos Aditivos e nas Dependências, em 
www.sicad.pt.

27 — Critérios de ordenação Preferencial: em caso de igualdade 
de valorações serão aplicados os critérios de ordenação preferencial 
constantes no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Caso 
subsista a igualdade de valorações atender -se -á à maior valoração dos 
factos “Experiência Profissional”.

28 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
28.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, 
conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

28.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor -Geral, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público das instalações do SICAD 
e disponibilizada na página eletrónica do SICAD, nos termos do n.º 6 
do artigo 36.º da referida Portaria.

29 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

30 — O júri será constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: Mestre Maria José Fatela Ribeiro, Chefe de Divisão na 

Divisão de Gestão de Recursos — SICAD;
Vogais efetivos:
Lic. Hugo Miguel Coxixo Cortes Técnico Superior na carreira Técnica 

Superior na Divisão de Gestão de Recursos no SICAD, que substituirá 
o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

Lic. Ariana Maria Barros Menezes Gouveia Carvalho Fernandes, 
Técnica Superior na carreira Técnica Superior na Divisão de Gestão 
de Recursos no SICAD;

Vogais suplentes:
Lic. Teresa Maria Fernandes Poças Costa, Técnica Superior na carreira 

Técnica Superior na Divisão de Gestão de Recursos no SICAD;
Lic. Eduardo Paulo Guia Brunheta, Técnico Superior na carreira 

Técnica Superior na Divisão de Gestão de Recursos no SICAD.
16/02/2016. — O Diretor -Geral; João Castel -Branco Goulão.
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